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15ª Vara Cível-Comarca de Belo Horizonte-Edital de Citação-O Dr. Guilherme Lima

Nogueira da Silva, Juiz de Direito, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc. Faz

saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente o réu

Antônio Henrique Campos Ribeiro - CPF 070.321.466-78, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, que por este Juízo tramitam os autos da Ação Declaratória de Resolução

Contratual C/C Pedido de Indenização, distribuída eletronicamente (PJE) sob o nº. 5026091-

40.2017.8.13.0024, movida por Brena Drumond Ribeiro-CPF 060.717.366-17,Silvia Regina

de Alvarenga Martins-CPF 049.525.956-09,B&S Alimentos Especiais Ltda-ME-CNPJ: 21

.480.697/0001-15, em face do réu acima mencionado e também contra Bacon Paradise

Franquias Ltda - ME - CNPJ 21.780.906/0001-46 e Lucien Viegas Newton-CPF 046.044.066-

77, alegando, em síntese, por meio de seu procurador Dr. João Gilberto Freire Goulart -

OAB/MG 73.169, que em 01 de setembro de 2014, foi firmado pelas partes o Contrato de

Franquia Empresarial, com a finalidade de formalizar a cessão de direito de uso da marca

"Bacon Paradise", registrada perante o Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI,

sob o nº905201531, com a classificação NCL(10), bem como a transferência de know-how e

outras obrigações inerentes a um contrato de franquia. Alega que, não obstante o esforço

contínuo das Autoras para o melhor desempenho e sucesso da franquia empresarial objeto do

Contrato, o que era a esperança de um negócio bem sucedido se tornou para as Autoras, em

poucos meses, um suplício, fonte inesgotável de desgosto e de acúmulo de prejuízo. Alega

que a situação foi causada diretamente por flagrantes infrações ao Contrato e à Circular de

Oferta de Franquia, cometidas pela Primeira Ré, bem como por atos seus e dos demais Réus,

que atentam diretamente contra a boa-fé que deve nortear as relações contratuais. Ao final,

pede a resolução do contrato, ressarcimentos, indenizações por danos morais, lucros

cessantes, multas, dentre outros. Assim é o presente para citar Antônio Henrique Campos

Ribeiro - CPF 070.321.466-78, de todo conteúdo da ação, bem como para, querendo,

contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a presente publicação, com a

advertência do art. 344 do CPC "Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor", sendo nomeado

curador especial em caso de revelia.

SAMBA MOBILE MULTIMÍDIA S/A

CNPJ/MF: 06.165.667/0001-20

NIRE: 31.3.0002746-5

Ficam convocados os senhores e senhoras

acionistas da Samba Mobile Multimídia S/A para

se reunirem, em Assembleia Geral Ordinária

e Extraordinária, a se realizar no dia 13 de

setembro de 2021, às 10:00 horas, em primeira

convocação, na sede da Companhia, localizada na

Rua Turim, nº 99, Sala 02, no Bairro Santa Lúcia,

na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas

Gerais, CEP 30360-552, para deliberar sobre, em

Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas

dos administradores, examinar, discutir e votar

as demonstrações financeiras dos exercícios

sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e

em 31 de dezembro de 2020; (ii) destinação dos

resultados dos exercícios sociais encerrados em

31 de dezembro de 2019 e em 31 de dezembro

de 2020; e, em Assembleia Geral Extraordinária:

(iii) alteração do endereço da sede da Companhia;

(iv) extinção da filial da Companhia, localizada na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (v)

eleição dos membros do Conselho deAdministração

da Companhia; (vi) alteração da composição do

quadro da Diretoria, com a criação da “Diretoria

de Recursos Humanos”; (vii) remuneração dos

Administradores da Companhia; (viii) aprovação e

consolidação do Estatuto Social da Companhia; (ix)

outros assuntos de interesse da Companhia. Belo

Horizonte, 3 de setembro de 2021.

Gustavo da Cruz Caetano. Diretor Presidente.
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